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A. I. N º -  272041.0119/04-0
AUTUADO -  A I N RIZZO
AUTUANTE -  PAULO NOGUEIRA GAMA
ORIGEM -  INFAZ EUNÁPOLIS
INTERNET -  09. 09. 2004

4ª JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL

ACORDÃO JJF Nº 0327-04/04

EMENTA: ICMS. DOCUMENTOS DE INFORMAÇÕES
ECONÔMICO-FISCAIS. DME. FALTA DE APRESENTAÇÃO.
MULTA. Infração insubsistente. Auto de Infração
IMPROCEDENTE. Decisão unânime.

RELATÓRIO

O presente Auto de Infração, foi lavrado em 17/05/04, cobrando multa no valor de R$ 230,00, em virtude
da falta de apresentação de informações econômico-fiscais exigidas através da DME/03 (Declaração do
Movimento Econômico de Microempresa).

O autuado apresentou impugnação, à fl. 14, alegando que o prazo final para entrega da DME em questão
(exercício de 2003), foi prorrogado para 15/03/04, conforme Decreto nº 8.999/04. Ao final, anexa cópia do
referido decreto (fl. 17) e cópia do recibo de entrega da DME efetuada em 13/03/04 (fl. 15).

O autuante em informação fiscal (fl. 19), acata as razões defensivas e opina pela improcedência da
autuação.

VOTO

O presente Auto de Infração exige multa, em virtude da falta de apresentação de informações
econômico-fiscais exigidas através da DME (Declaração do Movimento Econômico de Microempresa).

No entanto, da análise dos elementos constitutivos do PAF, verifica-se que o autuado comprovou que o
prazo final para entrega da DME em questão (exercício de 2003), foi prorrogado para 15/03/04, conforme
Decreto nº 8.999/04 (fl. 17).

O sujeito passivo anexou, ainda, cópia do recibo de entrega da DME, demonstrando que a mesma foi
efetuada em 13/03/04 (fl. 15), fato, inclusive, acatado pelo autuante.

Do exposto, voto pela IMPROCEDÊNCIA do Auto de Infração.
RESOLUÇÃO

ACORDAM os membros da 4ª Junta de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, por
unanimidade, julgar IMPROCEDENTE o Auto de Infração nº 272041.0119/04-0, lavrado contra
A I N RIZZO.

Sala das Sessões do CONSEF, 26 de agosto de 2004.

ANTÔNIO AGUIAR DE ARAÚJO - PRESIDENTE

LUÍS ROBERTO DE SOUSA GOUVÊA - RELATOR

MÔNICA MARIA ROTERS - JULGADORA


